
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 7.405-D, DE 2002

Dispõe sobre a criação de funções co-
missionadas no Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho  da 24ª
Região e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º São criadas no Quadro de Pessoal da Secreta-

ria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, com sede

em Campo Grande - MS, as funções comissionadas constantes do

Anexo desta Lei, nos termos do escalonamento previsto na Lei

nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996, que estabeleceu as car-

reiras dos servidores do Poder Judiciário, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 10.475, de 27 de junho de 2002.

Parágrafo único. Ato interno do Tribunal Regional do

Trabalho estabelecerá as atribuições das funções comissionadas

ora criadas e a sua distribuição na estrutura da Justiça do

Trabalho da 24ª Região.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados, até a

data de publicação desta Lei, por servidores no exercício de

funções comissionadas criadas por meio de atos administrativos

do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, bem como os

efeitos financeiros decorrentes do exercício dessas funções.
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado DARCI COELHO
Relator
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ANEXO
(Art. 1º da Lei nº )

FUNÇÕES/NÍVEL Nº DE FUNÇÕES
FC-5 66
FC-4 36
FC-3 23
FC-2 32
FC-1 09
TOTAL 166


